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ESTÃDO DO ESPÍRITO SANTO

câmârá municipal de cáchoeiro de itàpemirim

EXERCÍCIO DE 196 8

ASSUNTO

PlíOCTO I)E'LEI.n2 99/68

INICIATIVA:

YEREjIEOR PAULO LUiTTOS

HISTÓRICO: Alterando os arti^^-jos 22 e 32 da Lei rti-
nieipal n2 1 23'8, de 6.7.68.

AUTUAÇÃO
I

Aos (quatro) dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e sessenta e oito > autúo o pROJEio pp ppi

supza-citado e mais documentos que se seguem
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Arte 1- - Passam a ter seguinte redação os artigos 22 e 32 da

lei n2 1.238 de 8/7/68:

"" Arte 22 „ A.S Empresas concessionárias de transporte
coletivovde passageiros, urLano, mandarão

confeccionar fichas hrancas, com a inscrição "PASSE
ESTUDMTll" _ CECl, além do nome da Empresa, para se

rem vendidás, mediante a apresentação de Carteira de

Estudante, fornecida pela CECl.

A.rt. 32 _ Não poderão as Empresas usar fichas hran -

cas a não ser para os fins determinados ne_s
ta Lei, 'f

Arte 22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, especialmente

os contidos na Lei n2 1.238 de 8 de julho de 1968.

Sala das Sessões, 04- de novembro de 1.968,
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMÂRA'MUNIGIPAL.

O Vereador infra-aseinado., eleito pela legenda do

,  com assento nesta Casa, no uso de suas atribui

ções regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte;

,ê

E . de f erimento.

Sala de Sessões, de ' de l9
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PíiOJEI-O DÉ LEI N2 ':

Art * 12; - Pa-Gcam a ter- seí^ínte redação-og-arti^jos 28. e 3® ,âa

lei n®, 1.236 de 8/7/68S . - ■ ,

Árt. 28 « As Empresas coacessionárias de transporte

"■ôcletl'vtíree* pasHaigeiro© -urMno, mandarão
■ : -confeccionar fichas "brarscaB, com'a iiiscrição "PASSE

,  ■ 'SSSJUEAl-iíüIIt" ^ CECI, além' d© nome -da -Empresa, i^iora se-
;- ' rem vendidas, mediante a apreseataíjão de Carteira, de

Estudanto', forn-scida pela-OUXJI^

,Art. 3íí -■ Eão p-oderão as-Ibiprêsas ,-usar fichas hran -
„  cas a não ser para os fina determinados

■  ta Lei», . ' - -

Art. 2!? Esta Lei entrará .em vigor aa data de. sua publicação,
.revogadas ao disposições em contrário, especialmente

os contidos aa lei n- 1»238 de 8 de jiiiho de 1968.

Sala das Sessões, 04 de novembro de 1,968»

PÀÜLO ■ !iáJ!S?0£

Vereador eleito pala- AHMíA &



:PE0dEa}0 SS LBI Nfi . : .. 7i . ./68- ,,

Art» 12 -rPaasam a ter seguinte, redação oe artigos ,2C e 3? ,da
lei ns 1,238 .de 8/7/68;:. ■

Art. 22 As SJmprâeas concessionárias de transporte
^  ãè'leâiitè;'-de pasaageiroe , ur^baao, mandarão

confeccionar fichas/brancas ̂ cora a .inscrição "PASSE
•ESSdTPAESIL" - GECI, alám. de nome da Emprêsa, para se-

reEi vendidas,: mediante a■airresentação de^ Carteira de
Estudante, fornecida pela QEOI, . . ■ ,

ilrt 32, - Kac poderão as Empiresas usar ficlias oraa -
,  . cas a não ser para os fins determinados ae£

'  ta Lei,

Art ♦.29, - Esta Lei'entrar ti, em vigor na, data üe sua publicação.,
•revogadas as disposições em contrário, especialmente

os contidos na Lei 1,239'de 8, de iulho de. -1968,

Saala das BeésÕss,-.OA de áoverabro' de 1,968*

, PAOLO ÍIA2S0S

Vereador eleito pela ARMA s:
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